
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

ATA DA 2ª REUNIÃO DO COMITÊ DE GESTÃO JUDICIÁRIA 

Aos vinte e um dias do mês de maio de dois mil e dezoito, às 17 horas, na sala de reuniões da 

Secretaria Judiciária, teve início a segunda reunião do Comitê de Gestão Judiciária, tendo como 

pauta as competências do Comitê em questão, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná. 

Presentes a Secretária Judiciária, Danielle Cidade Morgado Maemura; o Secretário da Corregedoria 

Regional Eleitoral, Jillian Roberto Servat; a Coordenadora de Fiscalização do Cadastro, Monica 

Miranda Gama Monteiro; a substituta da Coordenadora de Assuntos Judiciários e Correcionais, 

Monica Andréa Laureanti Bruscato; o Coordenador de Gestão da Informação, Fernando José dos 

Santos; a Coordenadora Processual, Daniela Nunes Pinheiro; a Oficial de Gabinete de Apoio Técnico,  

Thais Lordello Teixeira Bandeira; a Coordenadora de Sessões, Cláudia Elenice Zamodski Toda; a 

Chefe da 79ª Zona Eleitoral, Ana Lúcia Germano Costa, através de videoconferência. Ausência 

justificada da Coordenadora de Sistemas, Desiree Hernandez Mausbach Ricco. A servidora Danielle 

Cidade Morgado Maemura, Presidente do Comitê, iniciou explicando a situação em relação ao 

relatório preliminar elaborado pela Seção de Auditoria e incluído no Pad 2769/2018, onde estão 

apontados os quesitos de não cumprimento. Explicou que havia interpretado os indicadores como 

aqueles já respondidos periodicamente ao CNJ, estando, assim, já cumpridos. Foram questionadas 

as competências elencadas na Resolução 756/2017 TRE/PR a fim de adaptá-las à realidade do nosso 

Tribunal. Foi sugerido pelo Secretário da Corregedoria Regional Eleitoral a elaboração de um plano 

de ação para que se utilizem as reuniões do PortCre como reuniões também deste Comitê, 

cumprindo assim o inciso I do art. 16 da citada Res. 756/2017.  Foi proposto também que as 

reuniões deste Comitê seja bimestrais, para que sejam feitas análises do plano de ação e dos 

indicadores informados ao CNJ. Ainda, reuniões do PortCre seriam usadas como incremento do 

trabalho deste Comitê. Restou convencionado que não há necessidade de novos indicadores, sendo 

que os já informados ao CNJ são suficientes para análise da produtividade das funções judiciárias. 

Foi sugerida a inclusão das reuniões com os gabinetes dos Juízes Membros como subsídio para as 

reuniões do presente Comitê. Foi levantada questão atinente à apresentação de proposta para a 

regulamentação de meio eletrônico para intimação das decisões, tendo havido questionamento 

acerca do modo de sua apresentação, se se trataria de uma proposta deste Comitê, a ser 

apresentada ao Conselho de Governança ou se seria apresentada diretamente à Corte. Lembrada 

também a necessidade de se verificar se a solução escolhida para uso pelo Tribunal funcionaria para 

as Zonas Eleitorais. Ficou, por fim, estabelecido que a próxima reunião será realizada na última 

semana de julho (entre os dias 23 e 27). Nada mais havendo, deu-se por encerrada a reunião. Eu, 

Mauricéia Moro Besbati (Chefe de Gabinete da Secretaria Judiciária) lavrei a presente ata que vai 

assinada pelos demais membros presentes. 

 

Danielle Cidade Morgado Maemura 

Secretaria Judiciária 
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Jillian Roberto Servat  

Secretaria da Corregedoria Regional Eleitoral 

 

Monica Andréa Laureanti Bruscato  

Coordenadoria de Assuntos Judiciários e Correcionais 

 

Mônica Miranda  Gama Monteiro 

Coordenadoria de Fiscalização do Cadastro 

                              

Fernando José dos Santos                                                 

Coordenadoria de Gestão da Informação 

 

Daniela Nunes Pinheiro                                                  

Coordenadoria Processual 

 

Thais Lordello Teixeira Bandeira 

Oficial de Gabinete de Apoio Técnico 

 

Cláudia Elenice Zamodski Toda 

Coordenadoria de Sessões 

 

Ana Lúcia Germano Costa 

Chefe da 79ª Zona Eleitoral 
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